
Paulo Interior - DEINTER 1 - São José dos Campos,
ficam reclassificadas como:

I - de Classe Especial, a Delegacia Seccional de
Polícia de Jacareí;

II - de 1ª Classe, a Delegacia de Polícia de Investi-
gações Gerais e a Delegacia de Polícia de Investiga-
ções sobre Entorpecentes, de Jacareí.

Artigo 2º - O inciso IV do artigo 9º do Decreto nº
44.448, de 24 de novembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“IV - Delegacia Seccional de Polícia de Jacareí, de
Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes uni-
dades policiais:

a) de 1ª Classe: Delegacia de Polícia de Investiga-
ções Gerais e Delegacia de Polícia de Investigações
sobre Entorpecentes, de Jacareí;

b) de 2ª Classe: Delegacias de Polícia dos 1º, 2º, 3º,
4º e 5º Distritos Policiais de Jacareí;

c) de 3ª Classe: 
1. Delegacias de Polícia dos Municípios de Paraibu-

na e de Santa Branca; 
2. Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de

Jacareí;
d) de 4ª Classe: Delegacia de Polícia do Município

de Igaratá;”. (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o inciso II do artigo
2º do Decreto nº 44.991, de 23 de junho de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de fevereiro de

2006.

DECRETO Nº 50.568, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera o Subanexo 20 do Anexo IV do
Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,
que fixa diretrizes e identifica unidades
para fins de concessão das gratificações
instituídas pela Lei Complementar nº 674,
de 8 de abril de 1992, na parte referente ao
Hospital “Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti” e
dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Para fins de concessão da Gratificação

Especial por Atividade Hospitalar em Condições Espe-
ciais de Trabalho - GEAH, no âmbito do Hospital “Dr.
Arnaldo Pezzuti Cavalcanti”, reorganizado pelo Decre-
to nº 45.984, de 13 de agosto de 2001, o Subanexo 20
do Anexo IV, a que se refere a alínea “a” do inciso III
do artigo 4º do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de
1992, fica alterado na conformidade do Anexo que
integra este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicado na Casa Civil, aos 23 de fevereiro de
2006.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 50.568, de 23 de fevereiro de 2006
HOSPITAL “DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI”

UNIDADES/ÁREAS IDENTIFICADAS PARA CONCESSÃO DA GEAH
- DA GERÊNCIA ASSISTENCIAL:
. Núcleo de Cirurgia
. Núcleo de Infectologia
. Equipe de UTI
- DA GERÊNCIA DE REABILITAÇÃO FÍSICA E PSICOSSOCIAL:
. Núcleo de Reabilitação Hospitalar
- DA GERÊNCIA DE APOIO TÉCNICO:
. Núcleo de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - Radiologia

DECRETO Nº 50.569, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos
54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de
1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas, constantes do
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Fica transferido o cargo vago, constante
do Anexo II, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Os Secretários de Estado e o Procurador
Geral do Estado, ficam autorizados a procederem,
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes dos anexos a que aludem
os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no que

se refere ao seu provimento e preenchimento ou
vacância, mesmo que em decorrência de alterações
ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de fevereiro de

2006.

ANEXO
a que se referem os artigos 1º e 2º do
Decreto nº 50.570, de 23 de fevereiro de 2006

NÚCLEO DE ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais de São Paulo e da
Grande São Paulo
. Centro de Detenção Provisória de Diadema
CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste
do Estado
. Penitenciária I de Balbinos
. Penitenciária II de Balbinos

CENTRO DE REINTEGRAÇÃO E ATENDIMENTO À SAÚDE
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do
Estado
. Penitenciária II de Lavínia
. Penitenciária III de Lavínia

DECRETO Nº 50.571, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a outorgar à
empresa ATE - Transmissora de Energia
S/A, a servidão administrativa de passagem,
de faixa de terra localizada no Município de
Bauru, e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

outorgar, mediante indenização, em favor da empresa
ATE - Transmissora de Energia S/A, concessionária de
transmissão de energia elétrica, uma servidão adminis-
trativa de passagem, de faixa de terra localizada no
Município de Bauru, numa largura de 60,00m e área
total de 12,7996has, onde se acha instalado o Instituto
Penal Agrícola “Professor Noé Azevedo”, da Secretaria
da Administração Penitenciária.

Parágrafo único - A área de que trata este decreto
destinar-se-á à travessia da linha de transmissão 525kv
“Londrina-Araraquara”, no trecho que percorre terras
do Estado.

Artigo 2º - A servidão administrativa de que trata o
artigo 1º deste decreto, será efetivada por meio de
termo próprio a ser lavrado pela unidade competente
da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar
as cláusulas e condições que assegurem a efetiva utili-
zação da área para os fins a que se destina.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de fevereiro de

2006.

Atos do Governador
DECRETOS DO VICE-GOVERNADOR, EM
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR
DO ESTADO, DE 23-2-2006
Designando, nos termos do art. 4º do Dec.

47.244-2002, os adiante relacionados para comporem
o Conselho de Orientação do Programa Pró-Lar/Banco
do Povo Paulista, na qualidade de representantes:

da Secretaria da Habitação: Emanuel Fernandes,
como titular e que será o Presidente, em substituição a
Mauro Bragato, que fica dispensado;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho:
Walter Caveanha e Carmello Zitto Neto, respectiva-
mente como titular e suplente, em substituição a Fran-
cisco Prado de Oliveira Ribeiro e José Roberto Genero-
so, que ficam dispensados;

da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU: Sérgio de Oli-
veira Alves, como titular, em substituição a Barjas
Negri, que fica dispensado;

do Banco Nossa Caixa S.A.: Jorge Luis Avila da
Silva, como titular, em substituição a Natalino Gazona-
to, que fica dispensado.

Dispensando José Rubens Domingues Filho, RG
23.584.389-1, das funções de membro do Conselho
Estadual da Juventude, na qualidade de representante
da Coordenadoria de Programas para Juventude, da
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer.

Designando, nos termos do § 1º do art. 3º do Dec.
42.487-97, Adriana Sampaio de Souza Cordeiro, RG
25.905.605-4, para integrar, como membro, o Conse-
lho Estadual da Juventude, na qualidade de represen-
tante da Coordenadoria de Programas para a Juventu-
de, da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, em
complementação ao mandato de José Rubens Domin-
gues Filho.

Dispensando Dolina Sol Pedroso Toledo, RG
29.754.250-3, das funções de membro titular da
Comissão Especial de que trata o art. 3º da Lei 10.726-
2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, alterado
pelo Dec. 46.984-2002, na qualidade de representante
da Secretaria da Segurança Pública.

Designando, com fundamento no art. 3º, IV, da
Lei 10.726-2001, regulamentada pelo Dec. 46.397-
2001, alterado pelo Dec. 46.984-2002, Mariana Dias,
RG 29.770.201-4, para integrar, como membro titular
e na qualidade de representante da Secretaria da Segu-
rança Pública, em substituição a Dolina Sol Pedroso
Toledo, a Comissão Especial instituída para proceder à
recepção, análise e elaboração de pareceres concer-
nentes aos pedidos de indenização, a título reparató-
rio, às pessoas detidas sob a acusação de terem parti-
cipado de atividades políticas no período de 31-3-64 a
15-8-79, que tenham ficado sob a responsabilidade ou
guarda dos órgãos públicos do Estado de São Paulo ou
em quaisquer de suas dependências.

Dispensando Francisco Couceiro de Oliveira das
funções de membro suplente do Conselho Curador da
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Pro-
con, na qualidade de representante do Departamento
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos -
Dieese.

Nomeando, com fundamento no § 4º do art. 10
da Lei 9.192-95 e nos termos do § 4º, combinado com
o inc. V, do art. 10 dos Estatutos da Fundação de Pro-
teção e Defesa do Consumidor - Procon, aprovados
pelo Dec. 41.727-97, Cornélia Nogueira Porto para
integrar, como membro suplente e na qualidade de
representante do Departamento Intersindical de Esta-
tística e Estudos Socioeconômicos - Dieese, o Conselho
Curador da aludida Fundação, em complementação ao
mandato de Francisco Couceiro de Oliveira.

Dispensando José Rodolpho Perazzolo das fun-
ções de membro do Colegiado do Conselho de Defesa
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e
Turístico do Estado - Condephaat, como representante
da Cúria Metropolitana de São Paulo.

Designando, com fundamento no art. 162, combi-
nado com o parágrafo único do art. 163 do Dec.
20.955-83, alterado pelos Decs. 22.986-84 e 41.297-
96, Domingos Geraldo Barbosa de Almeida Junior para
integrar, como membro, o Colegiado do Conselho de
Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico
e Turístico do Estado - Condephaat, na qualidade de
representante da Cúria Metropolitana de São Paulo,
em complementação ao mandato de José Rodolpho
Perazzolo.

Dispensando os adiante relacionados das funções
de membros do Conselho Estadual de Saúde, na quali-
dade de representantes dos usuários:

do Setor Empresarial,
titular: Ruy Salvary Baumer, da Federação das

Indústrias do Estado de São Paulo - Fiesp;
de Movimentos Populares de Saúde,
titular: Celina Maria José de Oliveira.
Designando, com fundamento nos arts. 5º e 6º da

Lei 8.356-93, com redação alterada pela Lei 8.983-94,
os abaixo discriminados para integrarem, como mem-
bros, o Conselho Estadual de Saúde, na qualidade de
representantes dos usuários:

do Setor Empresarial,
titular: Ciro Mortella, da Federação das Indústrias

do Estado de São Paulo - Fiesp, em complementação
ao mandato de Ruy Salvary Baumer, a partir de 10-2-
2006;

de Movimentos Populares de Saúde,
titular: Luiz José de Souza, de Movimentos Popula-

res de Saúde - São Paulo, em complementação ao
mandato de Celina Maria José de Oliveira, a partir de
14-2-06.

DESPACHOS DO VICE-GOVERNADOR, EM
EXERCÍCIO NO CARGO DE GOVERNADOR
DO ESTADO, DE 23-2-2006
No processo SPS-1.994-84, sobre pensão mensal:

“Diante dos elementos de instrução constantes dos
autos, especialmente do aditamento aposto ao parecer
247-2006, da AJG, pela chefia respectiva, nos termos
do art. 57, II, do ADCT da Carta Paulista, defiro o pedi-
do de pagamento da pensão mensal instituída pela LE
1.890-78, formulado por Nair Alda Chaves, RG
25.909.989-2, viúva do ex-combatente do Movimento
Constitucionalista de 1932, Luiz Carlos Chaves, obser-
vadas as normas legais e regulamentares incidentes na
espécie.”

No processo SPS-2.668-84 c/ap. SAMSP-4.442-98,
em que é interessada Maria Martins da Silva (Isidoro
Alves da Silva - falecido): “À vista dos elementos de
instrução constantes dos autos, destacando-se o adita-
mento aposto pela Procuradora do Estado Assessora
Chefe ao parecer 279-2006, da AJG, defiro o pedido
formulado por Maria Martins da Silva, RG 22.381.801,
na qualidade de viúva do ex-combatente do Movimen-
to Constitucionalista de 1932, Isidoro Alves da Silva,
RG 10.765.203, outorgando-lhe a pensão mensal a que
se refere a LE 1.890-78, outrora, aliás, já concedida a
seu finado marido, uma vez comprovada, por meio
hábil, sua participação na condição de voluntário civil
no aludido Movimento, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes.”

No processo SEPS-3.574-84, em que é interessado
Rosendo Ramos (Júlia Teodora de Oliveira Ramos -
falecida): “À vista dos elementos de instrução constan-
tes dos autos, destacando-se o relatório CER-32-99-
2005, da Comissão Especial da Revolução Constitucio-
nalista de 1932, e o parecer 264-2006, da AJG, torno
sem efeito o despacho governamental publicado no
D.O. de 13-3-86, na parte em que concedeu a Júlia
Teodora de Oliveira Ramos, RG 50.036.653, a pensão
mensal vitalícia instituída pela Lei 1.890-78, por ausên-
cia de comprovação hábil da participação ativa da
beneficiária na referida conflagração, razão pela qual,
em conseqüência, fica indeferido o pedido de igual
benefício formulado por seu filho, Rosendo Ramos, RG
22.509.361-3, por falta de amparo legal.”

No processo SEPS-4.833-84, em que é interessada
Domingas Maria da Conceição (Inocêncio Alves dos
Santos - falecido): “À vista dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se o relatório CER-
32-70-2004, da Comissão Especial da Revolução Cons-
titucionalista de 1932, e os pareceres 1399-2005 e
284-2006, da AJG, torno sem efeito o ato publicado no
D.O. de 24-4-86, na parte em que concedeu a Inocên-
cio Alves dos Santos, RG 7.959.909, a pensão mensal a
que se refere a LE 1.890-78, por ausência de compro-
vação hábil da participação ativa do beneficiário na
referida conflagração na condição de voluntário civil,
razão pela qual, de outra parte, fica indeferido o pedi-
do relativo ao mesmo benefício formulado por sua
viúva, Domingas Maria da Conceição, RG 21.365.523,
por ausência de respaldo legal.”

No processo SPS-1.345-85 c/aps. SPS-30.929-79 +
SPS-33.126-79, em que é interessado Jorge Miguel Isi-
doro (Antônio Isidoro - falecido): “À vista dos elemen-
tos de instrução constantes dos autos, destacando-se o
relatório CER-32-156-2004, da Comissão Especial da
Revolução Constitucionalista de 1932, e o parecer 268-
2006, da AJG, torno sem efeito o ato publicado no
D.O. de 24-4-86, na parte em que concedeu a Antonio
Isidoro, RG 10.214.095, a pensão mensal instituída
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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 50.569, de 23 de fevereiro de 2006

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA
AGENTE ADMINISTRATIVO 3 N.I. SQF-II MARIA JOSÉ DO PRADO 11.220.933 QSAP QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III MÁRCIA BARROSO CORDEIRO 23.165.727-4 QCC QPGE
MOTORISTA 1 N.I. SQC-III JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO RAMOS 2.197.464 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III SOLANGE APARECIDA DE SANT’ANA FERRARI 18.933.203-7 QSS QSAP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III LOURDES SUELY DA GLÓRIA RODRIGUES 11.090.971 QSEADS QSAP
MÉDICO 1 N.U. SQC-III JOSÉ ROBERTO LUCIANO DOS SANTOS 3.877.073 QSS QSSP
OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III CLAUDIA OLIVEIRA CARVALHO SILVA 18.409.761-7 QSAP QSSP
PESQUISADOR CIENTÍFICO IV Pqc-4 APCT SQC-III PEDRO ANTONIO FEDERSONI JUNIOR 3.206.911 QSAA QSS
PESQUISADOR CIENTÍFICO I Pqc-1 APCT SQC-III SILVANA CAMPOS DA ROCHA CALIXTO 11.383.870 QSAA QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III JULIETA MARTINS FERREIRA 12.232.688 QCC QSS
OFICIAL DE SERVIÇOS GRÁFICOS 2 N.E. SQF-II RENATO DA SILVA BRITO 12.568.561 QSCTDE QSS

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 50.569, de 23 de fevereiro de 2006

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
MÉDICO 1 N.U. SQC-III FREDERICO BIANCHI NETO 5.831.293 EXONERAÇÃO QSSP QSS

DECRETO Nº 50.570, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Integra no Sistema Único de Saúde do
Estado de São Paulo - SUS/SP e identifica,
para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, unidades de
saúde que especifica da  Secretaria da
Administração Penitenciária e dá providen-
cias correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Vice-Governador, em Exercício
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e na conformidade do
artigo 11 do Decreto nº 34.915, de 6 de maio de 1992,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam integradas no Sistema Único de

Saúde do Estado de São Paulo - SUS/SP, as unidades
constantes do Anexo que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, criadas e reorganizadas pelos Decretos
nº 49.984, nº 49.985 e nº 49.987, todos de 6 de setem-
bro de 2005. 

Artigo 2º - Para fins de concessão da Gratificação
Especial de Atividade - GEA, integrante do Sistema de
Gratificações da Saúde - SGS, previsto no artigo 19 da
Lei Complementar nº 674, de 8 de abril de 1992, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 829, de 3 de

setembro de 1997, ficam identificadas as unidades
constantes do Anexo que faz parte integrante deste
decreto, pertencentes à Secretaria da Administração
Penitenciária, criadas e reorganizadas pelos Decretos
nº 49.984, nº 49.985 e nº 49.987, todos de 6 de setem-
bro de 2005. 

Artigo 3º - A concessão da Gratificação Especial de
Atividade - GEA aos servidores em exercício nas unida-
des identificadas no Anexo deste decreto, far-se-á com
observância das diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 34.915, de 6 de maio de 1992.

Artigo 4º - As despesas resultantes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento - Programa vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de setem-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de fevereiro de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de fevereiro de

2006.


